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PR ODE LEI N° Ç915  12021 

Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
Gabinete Deputado Jonas Uma - PT 

Fica concedido o Titulo de 
Cidadão Acreano ao senhor 
LEONARDO BARRETO 
TAVELLA 

yt 1 

Deputado tWXijSA 

Partido dos Trabalhadores.. PT 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 ACRE 

FAÇO SABER que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ACRE decreta eu Governador do Estado do Acre, sanciono a seguinte lei: 

Art. 10. Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Senhor 
LEONARDO BARRETO TAVELLA. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

25 de novembro de 2021 



- 

Gmail - lit Cidadão acreano 

 

Evelefla Cardoso <cardosøeVeleflasi gmaILcom> 

p4 Omail 

Tit Cidadão acreano 
i mensagem 

Auriney Meio cauriney.melO@gmall.cOm> 

Para: cardosoeveienasl@-gmaii.com  

24 de novembro de 2021 11:37 

Mensagem encaminhada 
De: Auriney Meio <auriney.meio©gnlaii.com' 
Data: qua., 24 de nov. de 2021 ás 11:36 
Assunto Cidadão acreano 
Para: cauriney.meiO@gmaii.cOm> 

Leonardo Barreto Taveila, Brasileiro, Engenheiro Agrônomo, Servidor Publico da Unitbrsidade Federal do Acre - 

UFAC, Nascido em 02/09/1985, Natural de São Paulo/SP, FiHaçâ4 João Batista Tavea e Marta de Meio Barrela. 
Doutor em Fltotecnia pela Universidade Federal Rural do Semiárido (UFERSA-2014). Mestre em Produção 
Vegetal na Universidade Federal do Acre (UFAC-2011). Especial! tà em Georreferenciamento de Imóveis Rurais 
na Faculdade de Rolim de Moura - P0 (FAROL-2008). Graduado curso de Agronomia, na Fundação 
Universidade Federal de Rondônia (UNIR-2008). Técnico Agrope4iØria  pela Escola Média Agropecuária Regional 
da CEPLAC (EMARC-2002) Ariquemes - P0. Atuando nas seguintás áreas Fruticultura, Culturas Anuais e 
Culturas Perenes, Manejo e Renovação de pastagens. Chegou no Estado do Acretem 15103/2009 através da 
UFAC como estudante de Mestrado. Atualmente Trabalha no VaI&doJuruá desd?ulho de 2013 como Docente 
da Universidade Federal do Acre (UFAC), Campus Floresta, Cruzeiroqo Sul 
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